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(ij.ni:o:DISPOE SOBRE A FIXACAO DA REMUNERACAO DOS 
VEREADORES PARA A LEGISLATURA 1997/2000 (MIL 
NOVECENTOS E NOVENTA E SETE A DOIS MIL) E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro 
Lafaicte, no uso de suas atribuiçes legais, 
nos termos do Art. 48, inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal de 29 de Junho de 1990, promulga a 
seguinte Resoluço: 

ART. lo. - 	A 	remuneraço dos Vereadores, para viger na 
legislatura que se inicia em lo. de Janeiro 
de 1997, é fixada em R$ 2.600,00 (dois mil e 
seiscentos reais), na seguinte conformidade: 

a) a parte fixa será de R$ 1.300,00 (hum mil 
e trezentos reais); 

b) a parte variável será de R$ 1.300)00 (hum 
mil e trezentos reais), compondo-se de parcelas 
correspondentes a igual ndmero de Reunies Ordi -
nrias, cuja realizaço é prevista regimental -
mente. 

FRGF lo. - Cada uma das parcelas que comp5em a parte vari.vel 
do subsidio serú devida ao Vereador por Reunio 
Ordinária, a que efetivamente comparecer, tomando 
parte nas votaçes. 

PROF. 2o. - No prejudicar'o o pagamento das parcelas compo-
nentes da parte vari.vel da remuneraç'o a ausência 
de matéria a ser votada, a n.o realizaço da 
Sesso por falta de quórum, relativamente aos 
Vereadores presentes, e o recesso parlamentar. 

ART. 2o. - 	Por Reunio Extraordinária, com no máximo de 
04 (quatro) Sess5es, por mas, os Vereadores re-
cebero valor correspondente a uma das parcelas 
de que trata a alnea b" do Artigo lo. 



ART - 3o - 	A Remuneraço de que trata esta Resoluço será. 
atualizada na mesma época e proporç.o em que for 
reajustada a remuneraço dos Servidores tiuni - 
cipais, respeitados os limites de 75% (setenta e 
cinco por cento) da remuneraço em espécie re-
cebida pelos Deputados Estaduais e de 5% (cinco 
por cento) da receita municipal 

ART. 4o. - 	Para 	os efeitos desta Resoluço, 	entende-se 
como receita municipal o somatório de todos 
os ingressos financeiros nos cofres do hunicpio, 
exceto: 

1 - a receita de contribuições de servidores 
dest inadas à const ituiço de fundos ou reservas 
para o custeio de programas de previdência e 
assistência social, mantidos pelo Município 
e destinados a seus servidores; 

II - operaç5es de crédito; 

I I I -- receita de alienaço de bens móveis ou 
imóveis; 

IV - transferências oriundas da Unio ou do 
1.1 

Estado, através de convênio ou não, para a reali-
zaço de obras ou manutenç'o de serviços  típicos 
das atividades daquelas esferas do Governo. 

ART. So. - 	Ao Presidente da Câmara será paga, mensalmente, 
desde que efetivamente em exercício, verba de 
representaço correspondente a 3% (trinta por 
cento) do valor do subsídio do Vereador. 



VEREADOR DAR 1 S 

ART. 6o. 	Ao Secretario da Câmara será paga, mensalmente, 
desde que efetivamente em exercício, verba de 
representaç10 correspondente a 20% (vinte por 
cento) do valor do subsídio do Vereador. 

ART. 7o. - 	 Esta Resoluç"ao entra em vigor na data de sua 
publicaço, produzindo efeitos a partir de Ïo. 
de Janeiro de 1997. 

PÂLCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 25 DIAS 
DO MS DE SETEMBRO DE i996. 

-Presidente da Câmara - 
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-Secretárioí
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